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16 — A oferta de emprego a que respeita o concurso é registada na 
BEP, nos termos do Decreto -Lei n.º 78/2003, de 23 de Março.

17 — Garantia de igualdade de tratamento — em cumprimento da alí-
nea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto 
entidade empregadora, promove activamente uma política de igualdade 
de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na 
progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido 
de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

18 de Novembro de 2008. — O Director -Geral, José António Cor-
deiro Gomes. 

 Aviso n.º 28761/2008

Concurso interno de acesso geral para o provimento
de cinco lugares na categoria de técnico

superior principal, da carreira técnica superior
1 — Nos termos dos artigos 9.º e 28.º do Decreto -Lei n.º 204/98, 

de 11 de Julho, faz -se público que, por deliberação de 11/11/2008, do 
Director -Geral deste Instituto, se encontra aberto, pelo prazo de 10 
dias úteis, a contar da data da publicação do presente aviso, concurso 
interno de acesso geral, tendo em vista o provimento de cinco lugares 
na categoria de técnico superior principal, da carreira técnica superior 
do quadro de pessoal do Instituto de Informática, aprovado por Portaria 
n.º 830/2000, de 29 de Maio.

2 — Legislação aplicável — O presente concurso rege -se pelo dis-
posto nos seguintes diplomas:

Decreto -Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto -Lei n.º 218/98, de 17 de Julho;

Decreto -Lei n.º 353 -A/89, de 16 de Outubro;
Decreto -Lei n.º 248/85, de 15 de Julho;
Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro;
Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, Decreto -Lei n.º 135/99, de 

22 de Abril, na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 29/2000, de 13 de 
Março;

Decreto -Lei n.º 141/2001, de 24 de Abril;
Decreto -Lei n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro, com as alterações 

introduzidas pela Lei n.º 44/99, de 11 de Junho;
Lei n.º 10/2004, de 22 de Março, com as alterações introduzidas pela 

Lei n.º 15/2006, de 26 de Abril;
Decreto Regulamentar n.º 19 -A/2004, de 14 de Maio;
Decreto -Lei n.º 83/2007, de 29 de Março;
Portaria n.º 830/2000, de 29 de Maio;
Portaria n.º 353/2007, de 30 de Março, com as alterações introduzidas 

pela Portaria n.º 1371/2007, de 19 de Outubro;
Decreto -Lei n.º 78/2003, de 23 de Março;
RCM n.º 97/2002, de 18 de Maio.

3 — Prazo de validade — o concurso é valido para os lugares postos 
a concurso, esgotando -se com o seu preenchimento.

4 — Local de trabalho — Av. Leite de Vasconcelos, 2, Alfragide, 
2614 — 502 Amadora.

5 — Remuneração e regalias sociais — as vigentes para a Adminis-
tração Pública Central.

6 — Áreas de actuação e respectivo conteúdo funcional:
6.1 — Desempenho de funções na área da análise e especificação dos 

requisitos técnicos e funcionais de negócio na concepção de sistemas 
de informação.

6.2 — Serão valorizados conhecimentos no âmbito de:
SigaME, SIADAP, Rigore, software “Open Source” de Gestão de 

Bibliotecas “Koha”, administração de sistemas Linux, qualificação 
de aplicações, suporte técnico a clientes, normalização de dados para 
efeitos de integração com o SIC e experiência em análise e utilização 
do módulo EAPS do SAP.

7 — Requisitos gerais e especiais de admissão:
7.1 — Requisitos gerais — Estar nas condições previstas no n.º 2 do 

artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho;
7.2 — Requisitos especiais: Estar nas condições previstas na alínea c) 

do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro, 
com as alterações introduzidas pela Lei n.º 44/99, de 11 de Junho, 
considerando os candidatos que satisfaçam as condições constantes do 
artigo 15.º da Lei n.º 10/2004, de 22 de Março.

8 — Condições preferenciais: Experiência profissional nas áreas 
identificadas no ponto 6 e licenciatura reconhecida nas seguintes áreas 
temáticas:

a) Gestão e Administração Pública;
b) Gestão de Recursos Humanos;
c) Gestão de Empresas;

d) Relações Internacionais / Ramo de Relações Económicas e Po-
líticas.

9 — Métodos de selecção: avaliação curricular.
9.1 — A avaliação curricular visa avaliar as aptidões profissionais e 

pessoais dos candidatos nas áreas para as quais o concurso é aberto, com 
base na análise do respectivo currículo profissional, ponderando -se as 
habilitações académicas tendo em conta as áreas temáticas mencionadas 
no ponto 8, a formação profissional, bem como a experiência profissional 
constante do ponto 6 do presente aviso.

9.1 — 1 — Nos termos do n.º 3 do artigo 22.º do Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11 de Julho, o Júri do concurso poderá, se assim o en-
tender, considerar a avaliação de desempenho/classificação de serviço 
como factor de apreciação na avaliação curricular.

9.2 — Os critérios de apreciação e de ponderação dos métodos de se-
lecção, bem como o sistema de classificação final, incluindo a respectiva 
fórmula classificativa, constam de acta de reunião do Júri do concurso, 
sendo a mesma facultada sempre que for solicitada.

9.3 — Para elaboração da Lista Classificativa será adoptada a escala 
de 0 a 20 valores, considerando -se não aprovados os candidatos que 
obtenham classificação inferior a 9,5 valores.

10 — Apresentação da candidatura:
10.1 — O requerimento de admissão deverá ser dirigido ao Director-

-Geral do Instituto de Informática, podendo ser entregue pessoalmente, 
na Av. Leite de Vasconcelos, n.º 2, Alfragide, 2614 -502 Amadora, du-
rante as horas de expediente, até ao último dia do prazo estabelecido no 
presente aviso, ou remetido pelo correio, em carta registada com aviso 
de recepção, atendendo -se, neste caso, à data do registo.

10.2 — Do requerimento deverão constar os seguintes elementos:
a) Identificação: nome completo, data de nascimento, nacionalidade, 

residência, código postal, telefone, número de identificação fiscal, nú-
mero de bilhete de identidade e sua validade;

b) Categoria profissional e estabelecimento, ou serviço, a que o can-
didato pertence;

c) Identificação do concurso a que se candidata, indicando o Diário 
da República em que se encontra publicado este aviso;

d) Declaração sob compromisso de honra de que o candidato possui 
todos os requisitos gerais de admissão a concurso;

e) Indicação dos documentos que instruam o requerimento;
f) Quaisquer outros elementos que o candidato repute de interesse, 

susceptíveis de influir na apreciação do seu mérito ou constituir motivo 
de preferência legal.

10.3. — O requerimento deverá ser acompanhado dos seguintes 
documentos, sob pena de exclusão:

a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado, referindo a identifi-
cação; as habilitações literárias; as funções que exerce e as que exerceu 
com indicação dos respectivos períodos de duração; a formação profissio-
nal, data de realização e respectiva duração e entidades promotoras;

b) Declaração, devidamente actualizada, passada pelo serviço de 
origem, da qual conste de forma inequívoca, a existência de vínculo, 
categoria detida e a antiguidade na categoria, carreira e função pública, 
bem como as avaliações do desempenho relevantes para o concurso;

c) Declaração, passada pelo serviço de origem, da qual constem as 
funções que exerce e as que exerceu com relevância para o concurso;

d) Documento autêntico ou autenticado, ou respectiva fotocópia sim-
ples, comprovativa das habilitações literárias, das acções de formação 
e do aperfeiçoamento profissional.

11 — Os candidatos, pertencentes ao quadro do Instituto de Infor-
mática, serão dispensados da apresentação dos documentos referidos 
na alínea d) do ponto 10.3, desde que atestem que constam do seu 
processo individual.

12 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
13 — Assiste ao júri a faculdade de exigir dos candidatos, em caso de 

dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação de qualquer outra 
documentação comprovativa das suas declarações.

14 — A relação dos candidatos admitidos e a lista de classificação 
final do concurso, serão afixadas nas instalações do Instituto de Infor-
mática, expositor da Direcção de Serviços de Gestão de Recursos, nos 
termos do disposto nos artigos 33.º e 40.º do Decreto -Lei n.º 204/98, 
de 11 de Julho.

15 — Constituição do júri:
Presidente: Licenciada Maria Júlia Fonseca Cardoso Neves Murta 

Ladeira, Subdirectora -Geral;
Vogais efectivos: Licenciada Maria Fernanda Ribeiro Matias, Di-

rectora de Serviços;
Licenciada Eulália Joaquina Miguel Martins, Chefe de Divisão;
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Vogais suplentes: Licenciada Isabel de São José Soares Rosário, 
Técnica Superior Principal;

Licenciado Rui Jorge Nunes Godinho, Chefe de Divisão;

15.1 — O presidente do júri será substituído nas suas faltas e impe-
dimentos pelo primeiro vogal efectivo.

1 — A abertura do presente concurso foi precedida do cumprimento do 
estipulado nos artigos n.º 41.º e n.º 34.º da Lei n.º 53/2006, de 7 de De-
zembro, tendo sido criada a oferta n.º P20086272, que visava a selecção 
de pessoal em situação de mobilidade especial, para o reinício de funções, 
no âmbito da qual não foi recebida nenhuma candidatura, pelo que o 
procedimento foi encerrado em 6 de Novembro do corrente ano.

2 — A oferta de emprego a que respeita o concurso é registada na 
BEP, nos termos do Decreto -Lei n.º 78/2003, de 23 de Março.

3 — Garantia de igualdade de tratamento — em cumprimento da alí-
nea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto 
entidade empregadora, promove activamente uma política de igualdade 
de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na 
progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido 
de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

19 de Novembro de 2008. — O Director -Geral, José António Cor-
deiro Gomes. 

 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

MARINHA

Superintendência dos Serviços do Pessoal

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Sargentos e Praças

Despacho n.º 31093/2008
Por despacho de 20 de Novembro de 2008, por subdelegação do contra-

-almirante Director do Serviço de Pessoal, promovo por diuturnidade, 
ao posto de primeiro -sargento da classe de abastecimento, nos termos da 
alínea d) do artigo 262.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas 
(Decreto -Lei 197 -A/2003, de 30 de Agosto), o 261492, segundo -sargento 
L João Carlos Henriques Norte (no quadro), a contar de 1 de Outubro 
de 2008, data a partir da qual lhe conta a respectiva antiguidade e lhe 
são devidos os vencimentos do novo posto, de acordo com a alínea a) 
do n.º 1 do artigo 175.º e para efeitos do n.º 2 do artigo 68.º, ambos do 
mesmo Estatuto.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 915188, primeiro-
-sargento L João Carlos Ramos de Oliveira Grilo e à direita do 409287, 
primeiro -sargento L Manuel Fernando Rodrigues Tavares.

20 de Novembro de 2008. — O Chefe da Repartição, José António 
Peixoto de Queiroz, capitão -de -mar -e -guerra. 

 Despacho n.º 31094/2008
Por despacho de 20 de Novembro de 2008, por subdelegação do 

contra-almirante Director do Serviço de Pessoal, promovo ao posto 
de segundo-marinheiro em regime de contrato (RC) da classe de ad-
ministrativos, nos termos da alínea c) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 305.º e 
do n.º 3 do artigo 62.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas 
(Decreto-Lei n.º 197-A/2003, de 30 de Agosto), o 9323506, primeiro-
grumete L RC Paulo Jorge Moreira Pereira de Castro, a contar de 30 
de Maio de 2008.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 9329006, se-
gundo-marinheiro L RC Francisco José Cardoso Ramos e à direita do 
9813805, segundo-marinheiro L RC Tiago Miguel Carapinha Parada.

20 de Novembro de 2008. — O Chefe da Repartição, José António 
Peixoto de Queiroz, capitão-de-mar-e-guerra. 

 Despacho n.º 31095/2008
Por despacho de 20 de Novembro de 2008, por subdelegação do con-

tra-almirante Director do Serviço de Pessoal, promovo por antiguidade, 
ao posto de cabo da classe de abastecimento, nos termos do artigo 286.
º e do n.º 3 do artigo 62.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas 
(Decreto-Lei n.º 197-A/2003, de 30 de Agosto), o 206400, primeiro-
marinheiro L Rui Miguel dos Santos Carvalho (no quadro), a contar de 
31 de Dezembro de 2007, data a partir da qual lhe conta a respectiva 

antiguidade e lhe são devidos os vencimentos do novo posto, de acordo 
com a alínea b) do n.º 1 do artigo 175.º e para efeitos do n.º 2 do artigo 
68.º, ambos do mesmo Estatuto, preenchendo a vaga ocorrida nesta 
data, resultante, da passagem à situação de reserva, o 265378, cabo L 
António Augusto Caldas.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 9305100, cabo 
L Bruno José Zarrete Fraga.

20 de Novembro de 2008. — O Chefe da Repartição, José António 
Peixoto de Queiroz, capitão-de-mar-e-guerra. 

 Despacho n.º 31096/2008
Por despacho de 20 de Novembro de 2008, por subdelegação do con-

tra-almirante Director do Serviço de Pessoal, promovo por antiguidade, 
ao posto de cabo da classe da taifa, subclasse cozinheiro, nos termos do 
artigo 286.º e do n.º 3 do artigo 62.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (Decreto-Lei n.º 197-A/2003, de 30 de Agosto), o 1031694, 
primeiro-marinheiro TFH Rui Pedro Lança de Brito (no quadro), a con-
tar de 30 de Junho de 2008, data a partir da qual lhe conta a respectiva 
antiguidade e lhe são devidos os vencimentos do novo posto, de acordo 
com a alínea b) do n.º 1 do artigo 175.º e para efeitos do n.º 2 do artigo 
68.º, ambos do mesmo Estatuto, preenchendo a vaga ocorrida nesta 
data, resultante, da passagem à situação de reserva, o 156980, cabo TFH 
Miquelino dos Reis Pereira.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 9324595, cabo 
TFH Luís Miguel Bento Castanheira.

20 de Novembro de 2008. — O Chefe da Repartição, José António 
Peixoto de Queiroz, capitão-de-mar-e-guerra. 

 FORÇA AÉREA

Comando Operacional da Força Aérea

Base Aérea n.º 1

Despacho n.º 31097/2008

Subdelegação de competências
1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 2 do ar-

tigo 36.º do Código do Procedimento Administrativo, subdelego, na 
entidade a seguir designada, a competência para autorizar a realização 
de despesas com empreitadas de obras públicas e locação e aquisição 
de bens e serviços, que me foi subdelegada pelo Despacho n.º 33/2008, 
de 3 de Outubro, do Comandante do Comando Operacional da Força 
Aérea, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 206, de 23 de 
Outubro de 2008, sob o n.º 26845/2008:

Até 25.000,00€:
No Comandante da Esquadra de Administração e Intendência, Capitão 

ADMAER 111444 -B Paulo Jorge Ferreira Moutinho.

2 — O presente despacho produz efeitos desde o dia 03 de Outubro 
de 2008, ficando por este meio ratificados todos os actos praticados pela 
entidade subdelegada, que se incluam no âmbito da presente subdele-
gação de competências.

10 de Novembro de 2008. — O Comandante, Nuno Manuel de An-
drade Maia Gonçalves, COR/PILAV. 

 Despacho n.º 31098/2008

Subdelegação de competências
1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 2 do ar-

tigo 36.º do Código do Procedimento Administrativo, subdelego no 
Comandante da Esquadra de Administração e Intendência, Capitão 
ADMAER 111444 -B Paulo Jorge Ferreira Moutinho, a competência 
que me foi subdelegada pelo despacho n.º 36/2008, de 06 de Outubro 
de 2008, do Comandante do Comando Operacional da Força Aérea, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 205, de 22 de Outubro 
de 2008, sob o n.º 26654/2008, para:

a) Cobrar receitas e assinar a documentação relativa à execução da 
gestão financeira da unidade;

b) A autorização e a emissão dos meios de pagamento, referidos no 
n.º 1 do artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 de Julho.




